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Exigência Legal: Artigo 18, caput e parágrafo 1o, da Lei Federal n.' l4.l13, de l" de abril
de 2021.
Regulamentação: Lei Federal n." 14.133, de l' de abril de 202'l - Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

Exceções à elaboração do ETP: A etaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos

l. II. VII e VIII do artigo 75 e do parágrafo 7'do artigo 90 da Lei Federal n." 14.133. de l'

de abril de 2021 . bem como é dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 do precitado

Diploma l,egal. e nos casos de prorrogações dos contratos de sen'iços e fornecimentos

contínuos.

Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

cnvolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

objeto da pretendida contratâção: Contratação de empresa especialízada para reforma da

Escola Municipal Dimas Nasser, o custeio será por meio de emenda destinada a area da

Educação.
Espécieryodalidade de licitação: Conconência para Obras e Serviços de Engenharia.

1. INrORMÀÇÕES *ÁSfc-itS: Número do Processo: 588/2026'

r..'t-l-C-i.1.131i202i. L.lniclatle l{eqrLisitante: Secrelaria Municipal de Ilducação"

2. DES(-'RIÇÁO DA NECESSIDÂDE DA Cq{TRATAÇÃOI

A presente contratação decorre da necessidade de promover a reforma da tiscola Municipal

Dimas Nasser, considerando o estado atual de conservação da edificação ea

irnprescindibilidade de garantir condições adequadas para o pleno funcionamento das

atividades educacionais

com o passar do tempo e o uso contínuo das instalações. é natural o surgimento de desgastes

estruturais, elétricos, hidráulicos e de acabamento, os quais podem comprometer a

seguranÇa, a salubridade e o conibrto dos ambientes escolares. A inexislência de

intervenções corretivas e preventivas pode resultar na deterioração progressiva do imôvel.

ocasionancio prejuízos a() patrimônio público e impactando negativamente a qualidade do

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP



8(,tí JARDntl
DE GOIAS

A reforma mostra-se necessária para assegurar que alunos, professores e demais servidores

disponham de um espaço fisico apropriado, seguro e compatível com as noÍÍnas técnicas

vigentes. favorecendo o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas.

Além disso. a intervenção contribuirá para a valorização da infraestrutura da rede municipal

de ensino e para a continuidade regular do serviço público educacional.

I{essalla-se. ainda. que o custeio da contratação será viabilizado por meio de crnenda

ilestínada à área da }:ducação, o que demonstra a disponibilidade de reoursos especificos

para a execução da obra. reforçan<lo a oportunidade e a pertinência da medida' Assim' a

contratação pretendida revela-se necessária para assegurar a adequada prestação do serviçtl

público e o atendimenlo ao interesse colelivo'

3. DESCRTÇÃ() Do§iBSoUISIrO§ DA @I{TRATAçã,{D

A contratação será realizada por meio de conconência para obras e serviços de engeúaria,

observando-se os princípios e disposições da Lei no 14'13312021' bem como as norrnas

tecnicas aplicáveis à execução de obras públicas'

A empresa a ser contratada deverá ser especializada no ramo de construção civil. corn

comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional compatível com o

objeto, mediante apresentação de atestados de desempenho anterior em obras ou serviços de

características semelhantes. devidamente registrados no conselho profissional competente.

f)everá, aintla, possuir responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no

respectivo conselho de classe.

A contratada deverá atender integralmente ao projeto básico/executivo. planilha

orçamentária, cronogÍama fisico-financeiro e demais peças técnicas que compõem o

processor executando os serviços com observância às normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABN',l). às normas de segurança do trabalho, às exigências ambientais e

às diretrizes de acessibilidade vigentes.

Exige-se que a empÍesa disponha de estrutura operacional, equipe técnica qualificada'

cquipamentos e materiais adequados à perfeita execução da obra, responsabilizando-se pela

qualidade dos serviços prestados, pelo cumprimento dos prazos estabelecidos e pela garantia

ET
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Deverá. tambérn, manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciiiria durante toda a

execução contratual, cumprir as obrigações relativas à segurança e medicina do trabalho,

bem como adotar práticas que minimizem impactos ambientais decorrentes da execução dos

serviços.

Por lin. a contratação deverá assegurar que a execução da reforma da Escola Municipal

I)imas Nasser ocorra de forma eficiente, segura e em conformidade com os padrões de

qualidade exigidos pela Administragão Pública, garantindo a adequada aplicação dos

recursos oriundos de emenda destinada à ríLrea da Educação'

4. LEVANTAI{ENTO DE MERCADO:

Nesse caso- adotamos a seguinte opção:

(X) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas,

bem como por organizações privadas através de oÍçamentos levantados junto a licitantes

do ramo do referido objeto, no contexto nacional ou intemacional. com objetivo de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam às necessidades da saúde;

( ) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica,

para coleta de contribuições;

( ) Em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens. ser avaliados

os custos e os beneficios de cada opção para escolha da altemativa mais vantajosa-

prospectando-se ananjos inovadores em sede de economia circular; e

( ) Ser consideradas outras opções logisticas menos onerosas à Administração. tais como

chamamentos públicos de doação e permutas.

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na aniiLlise das altemativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contrataÍ.

(inciso V <io § l" do art. 18 da Lei 14.1332021).

s. DESCRIÇÃO DA SOLUÇ.{O COMO tMToDo:

A solução como um todo consiste na contÍatação de empresa especializada para cxecução

da reforma da Escola Municipal Dimas Nasser, compreendendo a realização de obras e

ETR6C§rÂO:O3l:a RE

de engonharia necessários à recuperação, adequação e modemização da
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inÍiaestrutura da unidade escolar. conforme projetos, planilhas orgamentárias, memoriais

descritivos e cronograma fisico-financeiro que integrarão o processo licitatório.

A intervenção abrangerá os serviços indispensáveis à correção de patologias construtivas,

recuperação de estruturas e revestimentos, adequação das instalações eletricas e

hidrossanitárias, melhorias na cobertura, pintura, esquadrias, pisos e demais elementos que

compõem a edificação. garantindo segurança, funcionalidade e confoÍo aos usuários.

Tamhém poderão ser contempladas adequações voltadas à acessibilidade. segurança contÍa

incêndio e atendimento às normas técnicas vigentes.

A solução envolve não apenas a execução material da obra, mas tambem a gestão técnica

<1os sen'iços. incluindo responsabilidade técnica, Íbmecimento de mão de obra qualificada'

materiais adequados, equipamentos necessiirios, cumprimento das normas de segurança do

trabalho e observância às exigências ambientais. A empresa contratada deverá assegurar a

qualidade da execução e o cumprimento dos prazos estabelecidos, gaÍantindo a plena entrega

do objeto em conformidade com as especiÍicações técnicas.

A contratação será realizada por meio de concorrência, nos termos da Lei no 14.13312021.

assegurando anpla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração. O custeio será viabilizado por meio de emenda destinada à ri'rea da Educação'

garantindo disponibilidade orçamentária específica para a execução da obra.

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigôncias

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § I o do

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7'. inciso IV da IN 40/2020).

REN

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Á §BREM CONTRATADÀ§:

Dcssa Ítrrma. a solução proposta contempla de maneira integrada os aspectos técnicos.

legais. financeiros e operacionais necessários para a efetiva melhoria da infraestrutura

escolar, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades

educacionais e a valorização do patrimônio público municipal.
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A estimativa das quantidades a seÍem contratadas foi elaborada com base no levantamento

tecnico realizado in loco na Escola Municipal Dimas Nasser, considerando as condições

atuais da estrutura, as intervenções necessátias para sua plena recuperação e as dimensões

lisicas do espaço.

Para definição dos quantitativos, foram considerados o projeto básico e/ou executivo.

memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos técnicos que detalham os

serviços a serem executados, tais como recuperação ou substituição de piso, reparos

estruturais. pintura, revisão ou substituição de cobertura. adequações elétriças, marcações

cspoftivas. melhorias na drenagem e demais serviços correlatos.

Os quantitativos tbram apurados com base em medições técnicas da área da escola e de seus

elementos construtivos, observando critérios de precisão e compatibilidade com os padrões

de'engeúaria aplicáveis. A cstimativa busca refletir, de forma realista. as necessidades da

obra. evitando tanto a subestimação -- que poderia comprometer a execução integral dos

serviços quanto a superestimação - qr.re poderia gerar dispêndio indevido de recursos

pÍrblicos.

Ressalta-se que os quantitativos conslantes na planilha orçamenlária representam estimaliva

tilndamentada tecnicamente, podendo sofrer ajustes durante a execução contratual. mediante

iustificativa técnica e observância das disposições legais aplicáveis às alterações contraluais

em obras e serviços de engeúaria.

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÁIAÇÃO:

Iistimarnos o valor da côntratação em R$ I 76.044.95 (cento e setenta e seis mil. e quarenta

e quatro reais. e noventa e cinco ccntavos).

Fundamentação: Irstimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

reii'renciais. das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderào

constar de anexo classificado. se a administraçâo optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (inciso VI do § I 
o da Lei 14.133121 e art.7" , inciso VI da IN 40/2020).

REN

8. .II]STIFICATIVAS I}ARA PARCEIÂMTT,TO OU NÃO DA SOL['ÇÃO;
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No presente caso. nâo se mostra tecnicamente recomenrlável o parcelamento da solução.

tendo em vista que a reforma da Escola Municipal Dimas Nasser constitui obra de engenharia

conr etapas interdependentes e execução integrada.

Os serviços previstos - como recuperação estrutural, adequação de pis<t, pintura, revisão

de cobertura, instalações elétricas e demais intervenções - possuem vinculação técnica

entre si, exigindo coordenação unificada, compatibilização de cronograma e

responsabilidade técnica centralizada. O parcelamento da obra em múltiplos contratos

poderia gerar dificuldades na gestão, conflitos de responsabilidade, sobreposição de

serviços, aumento do prazo de execução e riscos à qualidade final do objeto.

Além disso, a contratação de empresa única para execução integral da reforma favorece a

padronização dos serviços, otimização do cronograma fisico-financeiro, melhor fiscalização

c atribuição clara de responsabilidades quanto à garantia da obra.

Do ponto de vista econômico, o não parcelamento também se justifica, pois a execução

global tende a proporcionar maior eficiência operacional e possível redução de custos

indiretos. como mobilização de canteiro. administração local e encargos logísticos.

Dessa l'orma. considerando a \aÍ:ureza técnica do objeto, a interdependência das etapas

construtivas e a busca pela solução mais eficiente e seguÍa para a Administração, justifica-

se a contrataçâo da obra em lote único, sem parcelamento.

Fundamentaçâo: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do -s

l' do art. l8 da Lei 14.133121 e art.7o, inciso VII da IN 40/2020).

9. CONTRATAÇÕE,§ CORRELATAS E/OU,TNTERDEPENDENTES:

A presente contratação não possui interdependência direta com outro contrato específico ent

vigor. uma vez que a reforma da Escola Municipal Dimas Nasser constitui objeto autônomo.

com escopo próprio e execução independente.

'lodavia, a contratação guarda correlação com as politicas públicas voltadas à melhoria da

inliaestrutura da rede municipal c1e ensino, podendo estar alinhada a outras ações e

NE
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inveslimentos realizados na unidade escolar, como manutenção predial, aquisição de

equipamentos esportivos ou melhorias estruturais em demais dependências da escola.

Ressalta-se que, para a plena utilização do espaço após a conclusão da obra, poderá haver

conlrâtaÇão Íütura ou iá existente relacionada à aquisição de materiais e equipamentos.

pintura complementar ou serviços de manutenção preventiva. os quais não interferem

diretamente na execução da reforma, mas se complementam no côntexto da melhoria global

da infraestrutura escolar.

Assim, embora não haja contratação interdependente que condicione a execução da obra. o

objeto está inserido em um conjunto mais amplo de ações voltadas ao fortalecimento da

qualida<le do ambiente educacional do Município, especialmente considerando que o custeio

se dará por meio de emenda destinada à área da Educação.

10. DEMONSTRATJVO I}Â IPRTYITÃO:9* CôNT§}itÀÇÂO NO PiCÀ ' PLANO

DA CONTRATÀÇÔ§§ ÁNUAL!

.\ presente contratação será inserida na presente solução no PCA - Plano de Contratações

Anual -- PCA do exeroicio de 2027 para o exercício de 2028, porém a contratação está

alinhada com o planejamento estratégico da instituição.

1 I. I}EMONSTRATIVO DOS RESIILTADG PRETENDII}OS:

O Demonstrativo dos Resultados Pretendidos tem por findidade evidenciar os beneÍicios e

impactos esperados com a contratação de empresa especializada para a reforma da Escola

N4unicipal Dimas Nasser.

Com a execução da obra, pretende-se reslabelecer condições adequadas de segurança,

funcionalidade e qualidade da infraestrutura ffsica destinada às atividades pedagógicas.

garantindo ambiente apropriado para a realização das aulas, eventos escolares e atividades

de integração social.

Busca-se, ainda. reduzir riscos à integridade fisica de alunos, professores e demais usuários

do espaço, por meio da recuperação estrutural, melhoria do piso, adequações na cobertura.

pintura e demais intervenções necessárias. A relbrma contribuirá para maior durabilidade da

REX
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edificação, preservação do patrimônio público e

manutenções correti vas emergenciai s.

diminuição de gastos futuros com

outro resultado esperado é o fortalecimento das políticas públicas educacionais do

Município, promovendo ambiente escolar mais adequado ao desenvolvimento integral dos

estudantes, incentivando a prática esportiva, a convivência social e a melhoria do

desempenho escolar.

Por fim. a aplicação dos recursos provenientes de emenda destinada à área da Educação

pc'rmitirá a correta utilização dos valores vinculados. assegurando eficiência. legalidadc e

efetividade na execução do investimento público. com beneficios diretos à comunidade

escolar e à população em geral.

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

(inciso IXdo § l' do aÍ. l8 daLei 14.133/21)

Resultados

sustentável

pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional

(AÍt. 7". inciso X da IN 40/2020)

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ÁDOTADA§ PELA
ADNltNtSTttAÇÃO:

Para a adequada realização da contratação destinada à reforma da Escola Municipal Dimas

Nasser. a Administração deverá adotar providênoias prévias essenciais ao correto

planejamento e à regular instrução do processo.

lnicialmente, deverá ser elaborado e aprovado o Estudo Técnico preliminílr, com a devida

caracterização da necessidade. análise da viabilidade da solução e definição dos requisitos

tócnicos. Na sequência, deverá ser providenciada a elaboração do projeto básico e/ou

executivo, acompanhado de memorial descritivo, planilha orçamentiíria detalhada,

composição de custos unitáLrios e cronogÍama fisico-financeiro, devidamente assinados por

profi ssional habilitado.

rambém será necessária a realização de pesquisa de preços ou utilização de relerenciais

TRÂiI§REN

obras públicas p.ua estimativa do valor da contratação, garantind<r
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compatibilidade com os preços de mercado. A Administração deverá verificar a

disponibilidade orçamentária e a coreta vinculação dos recursos provenientes da emenda

destinada à area da Educação. assegurando que a aplicação esteja em conformidade com sua

linalidade.

Deverá, ainda, ser elaborada a minuta do edital na modalidade concorrência para obras e

serviços de engeúaria. bem como a minuta do contrato, submetendo-os à análise da

assessoria.iurídica e aos órgãos de controle intemo. quando cabível.

Por Ílm. será necessária a designação formal de fiscal e/ou equipe de fiscalização da obra,

composta por prohssional tecnicamente habilitado, responsável pelo acompaúamento.

mediçào. controle de qualidade e verificação do cumprimento das obrigações contratuais

durante loda a execução dos serviços.

I.1. POSSIVEIS IMPÀCTOS AMBI§NTAI§,

A execução da reforma da Escola Municipal Dimas Nasser poderá gerar impactos

ambientais, ainda que de caráter temporario e localizado, típicos de obras e serviços de

engeúaria de pequeno porte.

'l'ambém podem ocorrer impactos relacionados à emissão de poeira, ruídos provenientes de

equipamenÍos e movimentação de materiais, bem como consumo de água e energia durantc

a execução dos serv.iços. Tais eÍêitos. embora temporiirios, podem interferir no ambiente

escolar e em seu entomo se não forem devidamente conÚolados'

Para mitigação desses impactos, deverá ser exigido da contratada o adequado gerenciamento

dosresíduos<laconstruçãocivil.comsegregação'acondicionamentoedestinação

ambientalmente corTeta, em conformidade com a legislação vigente. Deverão ser adotadas

medidas de controle de poeira, organização do canteiro de obras' ulilização racional de

recursos naturais e cumprimento das normas ambientais aplicáveis'

REN RA,N§PA

Entre oS possír,eis impactos, destaca-se a geÍagão de resíduos da construção civil. tais como

entulhOS, restOs de concreto, madeira- metais, embalagens e demais materiais provenientes

das intervenções. Caso não haja destinação adequada, esses residuos podem causar

degradação ambiental, obstrução de vias e contaminação do solo'
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Dessa tbrma, embora a obra possa gerar impactos ambientais pontuais, estes são

considerados de baixa magnitude e plenarnente mitigáveis mediante a adoção de boas

práticas de engeúaria e observância da legislação ambiental, garantindo que os beneficios

da refbrma superem eventuais efeitos adversos.

Fundamentaçâo: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicár'el.

(inciso XII do § 1o do art. l8 da Lei 14.133/21)

14. PO§TCIONÁ,MENTO CONCLUSVO:

[rsta unidade administrativa requisitante declara viável a presente contratação. porquanto

restLru comprovado o atendimento da necessidade e do interesse público na solução

pretendida.

\ ,^0
ú (\pí'

Aclesiania r,#í àir"io Machado
Secretririo Municipal de Educação

RENOV E TRÂN

prefuitr:ra ttunicipal de Ebm Jardim - Praça José Beniamim s/n Centro

3657-lTelefone 64
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ídim390 - bornde contato76245-000,

Possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (.AÍt.7", inciso XII da

IN 40/2020).


